
CÂMARA MI,ÀaCIPAL DE PARAOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

CoNTRA.TO N." 003/2023
PROCESSO DN DISPF.NSÀ N. 00-1/2023

CONTRATO QLIE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMÀRÀ MUNICIPAL DE
PÁRAOPEBA - E SUPERMERCADO GOLD LTDA

CONTRATANTE: CÂMÀRÁ MUNICIPÁL DE PARAOPEBA, PCSSOA JUTídiCA
poftadora do CNPJ n.' 21.607.411/0001-10, lnscrição Estadual Iserta, com sede e

adúinistração Avenida Dom Cirilo n",t47" r.egião central do município, doiavaíte
denoninado sirnplesmente Câmara Municipai. neste ato relresertado pelo Presidente

Municipal Mauro Rodrigues Brasilino, bmsileiro, portador do CPF n' 679.I 23.036-34 e

da Carteira de ldentidâde n" MG-5.862.580, residette e domiciliado na Ruâ Julia Otoni
Vieira Hofta, n' 52, Bairo Dom Bosco - PaÊopeba./MG dorava.nte denominado Câotara

Muricipal.

CON'IRAIADA: SUPERMERCÁDO GOLD LTDA, pessoa jurídica de direito
pivado, portadora do CNPJ n." 07.747.506/0001-08, com sede e adninistraçào na

Avenida Dom Cidlo, n'914, baino Centro, município de PareopehrMc, neste ato

ropresentâda pelo sócio Joyce Gomes Maidonado, brasileira, empresária, portadora do

CPF n.' 112.506.316-05. residente e domiciliado na Avenida Dom Cirilo, rf 918, bairo
ceütro, nrunicipio de Paraopeba-/MG.

(1) FINALIDADtr: O presente irshumento tem por linalidade lbmaiizar e disciplinar o

relaciolamento contralual com vistas ao fomecimento de laiches, setdo que sua lavrâlüa
foi regularmente autorizada em despacho do Presidede exarado no processo de dispensa
f 00312023.

(2) FTINDAMENTAÇÁO LEGAL: O presenle Contrato tem origem no Processo dc

Dispensa lf 003/2023, homologado por decisão fluldamcntada d{r Prcsidente da Cânara.
enr confomidadc com âs nonnas ditadas pela Lei federal í'. 10.520, dc 2002 e

súsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA * OBJETO

1. O objeto destc instrumcnlo é o l'omecirnento Gôncros Alimenticios paü Câmara

lr4unicipal de Paraopeba. nos tennos da proposla comercial apresentada.

CLÁUSI]LA SEGI]NDA _ DA VÀLIDADE DOS PREÇOS

l. Esta Contlato, docünento vinoulativo obrigaciollal, com caaactcdstica de compromlsso
paú lirtula contração" tcrá vâlidade de i2 (doze) mcscs. contados a partir de sua

publicação no Diário OÍlciál Eletrôtico e data de assinatura desle.
2. Â partir da assiiatua deste Contrato, a CONTfu\TADA âssumc o con'rpromisso de

alender dumfie o prazo dc sua vigênciâ. os pedidos realiTados c se obrigi â cumprir. no
integra, todas as condições estabeiecidas. ficândo sujeito. inclLlsile, às penalidades
legalnrente cabí\'eis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláu;ulas.

9-',, -- r J r'. \.-

^r.DomCirilo,447 
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(]LÁT]SIILA TERCEIRÁ _ I'OS PREÇOS
1. Os preços oÍirtados pelâ CON fllATADÀ, classijicados eÍI p.imeilo lugar' constam

do quadro ahairo.

3. ,A contratação deconente deste Contralo será lbÍmalizâda pcla emissão da NO fA DE

ÀLn ORIZÀaÃo DI IORNEUN4ENTO NAF - a qual será assinada e retirada pcla

contratada no frazo rnáxino de 05 (cioco) dias Ítteis a contar da convocação pelo

CONTfu\'IANTE.

ITEM QUANT.
TOTÀL UNID.

MATERTAL/

NESCRIÇÃO

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
GLOBAL

0r ?tr Pacolc 5 kg

Açúcar cristal de 1'linha. Contendo,
I1o íDimo, 99.3tlo de carboidrato por

porçâo, deverá ser fabricado de cana

de açúcar livre de lermcntaçào, isento

de matéria tcrosa de pa]"sitos e de

Cetritos de aEimais ou vegetais.

Embalagenl contendo 5kg.

RSl5,99 RS319,80

02 25

Biscoito tipo crêtun-cracker, salgado
(tipo água e sal), conteildo clorcto de

Sódio t:trr quantidade que acentue o

sabor salgado. além das substâncias

nonrâis do produto. EmbalrLgens

contendo 400 g. Quâlidade iguâl ou
superior a MAI{I[,4N.

R57,99 RS199,75

OJ 25 Pêcole 1009

tsiscoito tipo maiscna. A base de

tàdúa de trigo com açúcar, soro de

leite, gordura aroma e leoitina de soja,

emiquecido com vitaúiüas.
Ilmbalâgem de 400 g. Qualidade igual
ou supcrior a N4-ARII-AN.

RS7,99

o4 )s Pacote 400g

Rosquinha de coco. A base de faridra
de tligo enriquecida com iêr'ro e ácido

lólico, açÍrcar, amido de milho cl ou

íéculas de ma diooa ou arroz, gordura

regetai hidrogcrrada, açúcar invettido,
coco ralaclo. sal refinado, feürentos
qrúmicos (bicarbonato de sódio,

bicarboruto cle amônio e piro ÍosÍàto
ácido dc sódio), estabilizânte lecitina

R§6,99 R§174,75

Áe @ 9
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cÂM,qRÀ MUNrcrpAL DE pARÂorEBA
ESTADO DE MINÂS GERAIS

de so-ia, aronatizante. Qualidade igual
ou superior a M^Blll,.

05 20 Pacole 2009

Biscoito salpet tradicional. A base de
fartnha de trigo eruiquecida curr 1êto
e ácido folico, gordum vcgetal, açúcâr,
aÇúl'ar inveúido, oreme dc milho on
an'rido de üilho, sal. ferm.'rtos
quimicos; bicarbonato de amôIio-
bicarbonato de sódio e piro fosÍàto
ácido de sódio, estabilizaile: lecitina
de soja. melhorador de Íàrinha:
mctabissulllto de sódio"
anliirnleclarltc: fosiàto tricáicico.
Qualitladc igual ou superior a

AYI'IoRE,

RS3,99 R§79,80

06 100 I,acote 5009

Caté, de primei.a linha. Tonado e
nioído, cot11 tolerâicia de 17o de
irnpuezas como cascas, pâus, etc. con]
ausôncia de iarvas. parasitas e

de entega do
emAcondicionado

aluminizado alto vácuo,
rrsistcnte. vedado henneticalnenle c
limpo. Â embalagcm devc contcr
extemam!:nte os dados de
idenlificação e procedência, lúmero
de lo1e, data de tàbricaçâo,
quantidâde e sclo de pureza.
Fmhulagenr de 5rtt)Ê. Qualidade igual
,,u superior ao ( AFI I tAú-.

R§17,89 RS l.?89,0O

07 2t)
Unidade de 500

gmmas

Manteiga com sal de primcira
quaiidade. Embalageru com clizcres dc
,otulagenl, contendo inlbrmaçôes dos
ingrcclieltcs, composição nutricionai,
daÍa de làbrjcaçào e pÉzo de validade.
Ilegistio no l,[.A" inspecionâdo
pelo SIF. ilmbalagem de 500

Â$24,99 R$499,80

Á'P
N.t)om airilo 44? -'feleíb,re (31) 3714-4050 - b.

sustâ11cias cstranhas, ptaT_o de
validade meses daI1 nlfilo de

produto.
pacote

íntegro,



CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

ü

R§20,55

RS448,00

08

09

3

100

Embalagcn d€

i00ml

Rnbalag€rn de

i litto

Adoçante dietético artificíal líquitlo A

basc de aspaÍame, não apresentar l1a

composição xilltol ott sÔtb;toi'

I,}nbalaecm cuú dizcrec dc

rotrLlaÉí. conrcll].io iÚí'rnrâçôcs dos

iMedientes" conposição nulriciol'nl'

cla'ia de fabricaçào e prazo de validade

e núü1ero do legistro no Ministério da

Saúcle. Elnbalagem dc i00 mi'

Quaiidade igual ou sÚperio. â ZtiRO-

CAL.

Leite integral tipo B, honlogeneizado'

l-eor de gordua 37o. Embalagem

conlendo um lilro. com identilicação

do frndutu. nlarca do fabricante pra''"

de \dlidade e capacidade. o Produto

deverá Íer registro no Ministério da

Àgricuhuu ou

Qualidade igual

RS6,{t5

RS,l,48

R$6,99 RS?68.90
l0 1I0

ànbâlâgem d€

I lilro

Suco de ftuta-s

C. 1 litro, em cmbalagem original do

fabricaúte, estâmpada na cmbâlagem

irfomaçôcs do fabricâlte e data de

verlcimcüto, sabores: I,Iva, Pêssego,

Maracujá, Laranja. Qualidadc igual

ou supelior a Del Vaie.

lt 25
Embalagem de

100rnl

Molho c1c Pimeilta extufo e,

embâlage!1 de 100 ml Validacle de no

nlínimo 06 $eses.

R§{,99 R$I24,75

48 Pa(ote 1Lg

Pão de queijo. Composlo de polvilho

azedo, água, leite, óleo' sal, ovo,

queijr--. Congelado

RSl6,99 R$8rs,52

447 - Íelelone (3 i) l?14-4050 - e-maili -bÍ

I
Qlralidâde igual ou supellor a

MANTIIGA Sf'TE.

a CEMIL.

I 00Yo naturâl,

consuno, nâopronto paft
fe(mentado, enriquecido com

@



CÂMARA MUNICIPAL DE PARAOPEBA
ESTADO DÉ MINAS GERAIS

2ÍJ R§9,49 RS189.80

l4 48 Pacote de 5009
Pão de l'orma tradicionâl; Qualidade
igual ou superior a Seveu Boys

RS8,75 RS420,00

l5 60 Kg

Maçã Gala; 1'qualidade. O Produto
nâo deverá apreseüÍar problemas com

coloaação flão caracterislicas, lÊo
cstâr nachucada. perl'urado. muito
nradulo e rtem muito verde-

R$12,99 RÍi779,40

l6 10 Kg

Ilananâ Prata: l" qualidade. iD natura.

apresenlando grau de maturidade

apropriado para consumo. sem danos

oriundos c1o mânuseio de lranspolte e

sem nüsêúcia de sujidades

R$7r9 RS559,30

55 Kg

Laranja Pêra - rio De ótima qualidade,

conpacta, fÍesca e fimre. Isenta de

snjidades, tamaúo e coioração

uniformes, devendo ser bem

desenvolvidas.

RS 3,49 RS 19115

l8 200

Ga1âo

cortendo 2()

litros

Água Miueral sem gás, acondicionada

eur galào de 20 litros. En1balageü

trânsparente. resistente. A embalagen
deveú co[ter dados dc identiticação

e procedência do produfo. Efirega l1a

sede d:r Câmara. de lbrma Íiacionada.

Plazo de enlrega de no máximo 03

horas após a requisição..1)e qualidade

igual ou superior a INGA.

RSr0,00 RS2.000,00

l9 40

Caixa com
12 gaíalàs
de 500m1

Garala de água mi{eral. Capacidade:

500m1; Quarlidade: Caixa com 12

unidadcs. Quaiidade igual ou superior

a Iígá

RS792,00

2t) 25
Embahgeti 2

Rcfrigerantc Â Base De Exirâlo De Guaraná

composto De Flxtâto De Guarâná, Agua

Caseilicadâ- Açúcar, Se do rcrmitido 0,02 C

^ 
0,2 C De Exlrato Dê Seme,rle I)c Guaraná,

Ês6,99 R.S1T4Js

Cililo,447 - l clcfoDe (31) 3714-4050 - ernail: gov.br
@

l3 Pão sovado. pacote com 5 bolas.

R$r9,80



CÂMÀRÀ MUMCIPAL DE PARÁOPf,BÀ
ESTADO DE MINAS GERAIS

2.)snfecos.exDÍessoselnR€aL(§)'s§rãofixoseiüeajLlst|i\'eispeloperíododel2(dozc)
;r;;;.: ";r,JJ" ;-ttir dâ Publicaçào deste contrato no veicuio de dirulgação oficial do

Município.

CLÁUSIILA QT]ARTA _ DOS PRÀZO§ DF, EN'I'REC.{

for neccssário à regularização das làltas ou deriitos observados.

6. Findo o prazo dc inspcção ç cornprovada a conformidade do (s) objeto (s) coú as

cspecifi cações técnicas exi gidas no edital e aqueias ofeiecidas pela CONTRATADA o

CON I RATÂNTE emitirá o Termo
'1. O Fa7,o máxilno para substituição da (s) objeto (s) que nâo atendelem ao contrato e

será de 05 (cinco) dias, contados da data da devolução. Decorido esse pmzo e nâo

§

1. A licitante proponente vencedora que tiver seu pleço registrâdo deverá fomecer os

;;;il;'il -J à" até 05 (cilcol diás oorrirlos após o recebimeltto da NÂF - Nota de

^.utorização 
de Recebimento.

Z. ó-uti"io 4".t" Co"tralo deverá ser en!rcgue na sede do CON IRATANTI no endereÇo

constante na Nota de Autolizaçâo de lromecimento

ã:;;;;;;;;;;r;;;rp;,hada e liscaliza<la por reprcsentante do r{UNICÍPlo desisnado

nxrJ e:le lim. ptrnlilida a aisislônLiil dc l(rccirÔs

4. A licitante propone[te qüe tiver seü preço registrado deverá eletuar a troca do objeto

q."- ,ràt 
-"i"ía".' 

", especilicações do objetã contratado' no prazo assinaclo pelo

CONTRA'TANTE.
S.-ótrir"pr"""nrun,"ts) do CON I-itÀTANTh anotará (ão) em rcgistro próprio todas as

ocoráciÀ relacionadas com a exccuçüo do objeto deste contÉto' determinando o quo

Suii,.]âdes. Parasiias E l-an'ar, Â€ondiciomdo

Enr Ca{alà:,'l'§f Com'Iânrpa l)c Rosca'

Conterdo 2 L.ill'os Cadr. 16% de .arboidrato

nrmâ poÍção de l50ml De qualidade ig al ou

s perior êo Guaraná Anlárti.a.

lsento De Cora ler Artificiâis, I.ivrc D€

RS2r9ísRS8íe

Rcfiigerante coluposlo i)e Extrato Dc Colâ

Coirtposto Água Oaseificada, Sâcarina- sendo

P.üritido ljxlütos Vegetâi§. Cal'eiiü'

corânrc- carâmelo. Isento De comütcs

A(jficiâis. l.ivre De SujidadeJ. Para!ilas'

l-arr'as. AcoDdicionado Eln Pet Colü lampa

I)c Rosca. Contl)ndo 2 Litro! Crdà' 360Í dc

ca.boidÍato n0nra porção de ;50m1 De

qualidad! isualou supe.ior a Coca-Cola

Embalagem 2

'itros

2521

RS 10.767,32 (Dez lnil, st'tccesto§ e se§sentâ e sete reâis c trintâ e dois (entaYos)'
TOTAL -

447 l elelbnc (l l ) 3714-4050 e-mail: gov.br

de Recebimelto Defitrilivo.



CÂMARA MUNICIPAL DT PÀRÂOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

haverúo a devida sutrstitui!^ão, selão aplicadas as penalidades legais cabír'eis, assegurada

â anpla deÍisa c o contraditório. Substitüído o (s) objeto (s) iniciar-se-ão os prazos c
proccdimcntos estalrelecidos ncstâs cordiçôes de recebimento.

CLÁT]SULA QUINTA . OBI{IGA(]ÔXS DA CONTRA'IÂDÁ

1. A CON'I RATADA deverá:
Sâo obdgaçôes da CoÍtratada:
a) provitienciar a i[rediata correção das deficiências apontadâs peio Cotltratante;
b) iirrneccr toda a sua documentação fiscal dos produtos;
c) responsabilizar-se por todos os ônus relativos aos podutos a si adj dicaclos;

d) cuurprir, durante toda a execução do obicto licitado. ils obrigaçôes assumidas,

mantendo todas as contliçôes de habititação e qualjficação exigidas na licitaçáo;
e) arcar com eveDtuais prejuízos causados ao CONIRdTANTE e/ou a terceiÍos,
provocados por ineficiêlcia ou inegularidade cometidas pol seus emprcgados,
contratados ou pÉpostos. envolvidos na execuçào do contrato:
1) responsabilizat-se. conr Lros de exclusividade, pela obs'rlvância a todas âs nonnas
eslatuídas pel4legislação trabalhista" social e previdenciária. ta11to no que sc refere a setls

empregados, como a contratados e prepostosi responsabilizando-se, mais, por toda e

quaiqucr autuâção e conderação oriutlda da eventual inobsenância das citadas normas,
aí incluídos acidentes de trabalho, ailda que ocoüidos nas dependências do
CONTRAIANTE. Caso estc scja chaüado a juízo e condenado pela eventual
inobservância das normas errr relêrência. a CONI RA'IADA obriga-se a rcssaroi-lo do

respectivo desembolso, rêssarcimento este que ablallgerá despesas processuais c
honoúrios de adr.ogado a$itrados la reÍbrido cordenação;

CLÁUSULA sExTÁ - oBRIGAÇÔES DA CÂMARA

a) comunicar à CONTIT{TÁDA. imediatamente e por escrito, toda e qualquer
iüegularidade, iÍnprecisão ou desconformidade verificada r1a prestação do serliço-
assinandoJhe prazo para que a regularize, sob pena de serenr-lhe aplicadas as sançôes

legais e contrulualmentc prcvistas;
b) fiscaiizar a execuçâo do coítrato. âtra!és de agente previamente designado, do que se

dará ciência à CON'tI(AlADA;
c) assegurar ao pessoâ1 da CON'IR.ATADA livre acesso às instaláções para a execuçào
do objeto licitado;
d) eÍêtuar o pagaüento no devido pmzo lixado nesle Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA_ DA RET.ISÃO DOS PREÇOS

l. Os preços rcgistados podcrão scr leYistos l]m dscorrêrlcia de cventual redução dos
prcços praticados no mercado ou de fllto quc eleve o custo dos bens rcgistrados, cabeltdo
a CâmaÍa promover as rregociações junto à CONTRÁ.TADA.
2. Quardo o preço registrado toma.-se superioi ao preçopraticado no üercâdo pol rúotivo
supcrvenienlc" o CON1 RÀIANTE convocará o detentor do registro para negociar a

redução dos preços aos !alores p&rlicados pelo mer.ado.

^,&- 
& g

Av. Dom Cililo,,147 t'elclor€ (31) 3714-4050 .' e-maii: licitacoes@paraopeba.cam.rng.gov.br

ú



CÂMARA MUNICIPAJ, DE PARÂOPEBA
ESTADO DE MINAS GEBAIS

1. O Contrato podcrá ser canoelado. garaÍtida a prévia delàsa e o contaditó.io, no prazo
de 05 (cjnco) dias út€is, a conlar do recebime[to da notificaçâo, nas scguintcs hipóteses.
1.1.I'elo CONTRA'I ANTE, quando:
â) A CONI RAl ADA não Çumpri! as exigênciâs contidas neste Contrato;
b) A CONTRA'ÍADA nào retilar ou assillar o Conúalo no prazo estabelecido pelo
CONTRATANTE, sem jüstilicari!a aceitá\,el;
c) A CONTRATADA não :rceitar reduzir o seu p1eço regislrado. quando estc sc

aprcsentar superior ao pralicado peio mercado:
d) Pol razões de iute!esse pílblico. deyidamente Iüüdamentadâs;
1.2. Pela CON IRAL,\DA. cluaudo:
a.) Na ocorência de làto superveniente que Yeúa comprorneter a perfeita e\ecuçà()
contratual, decodentes de caso 1'oúui1o ou dc fi)rça ntaior de\ ida!11ente colnprolado;
b) A seu pedido, sem preiuizo cias penaiidadcs cabiveis.
2- C) cancelamento o Co lrato- nai hipóteses previstas- assegurados o contraditólio c a
ampla delêsa, será foflnalizada por despacho da auto dade competente da Câmara.
devidam€nte fundamcntado, dcvendo a comunicâçào do calcelamento do Conkato ser
Ieita por escrito, iuntando-se o comprovalte de recebimento.
3. A solicitação do fomecedor para o cancclamcnto do Contrato. não o dcsc'briga do
l'ornecimento do objeto, até a <lecisão final do CONTRATANTE, a qual deverá ser
prolatadâ no prâzo rnáximo de 30 (trirta) dias, facultado ao CONTRÁTANTE a apjicação
da (s) penalidade (s) prevista (s) nestc Cortrato, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA NoNA - Do I'RÂzo U DAs C0NDIçÕES DE PÁGAMENTo

I - 0 pâgamento será eÍêtuado mensalmente: quando a Contratadâ deveiá apresenlar a
Nota Fiscal referente ao mês imediatamentc arÍsrior, acompanhada das CeÍidõcs
pcrtil,lel1tes.

2 - O pagadento ocoüerá em até l0 (dez)diâs da e trega dehnitiva dos produtos aptis a
aprescntação da Nota.
3 - Na ocorrência de necessidade de providôncias co$plementarcs por paite da
CIONTRA'I^DA, o decurso de prâzo pa(a pagamento seÍá inteíompido. reiniciando-se
a contagsm a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que r1ão será devida
atualização fi nalceira.
5 A Cân'rara Municipal de Paraopeba rão se responsabilizará por qualquer despesa que
vcnha a ser efetuaLla sem que teúa sido prevista neste processo.

M 447 - 1€lefone (31) l7l4-4050 - e-mail: licitacoes@pa raopc cao.mg.gov.br

3. Caso â ddenlora do Rljllistro dc Prccos não aceile reduzir seus prcços aos valores
pralicados pelo mercado. setii liberado do compromisso assuüido. sem aplicação de

penalidade.
4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços rcgistríldos e a detentoÍa
deste Conlmto não pudcr ounprir o compromisso, o CON I RA IAN'l B podcrá liberá-ta
dos compromissos aqui assumidos. caso a comunicaçào ocoüa an1!s do pedido de

fomecimento, e sem aplicação da penalidade sc confimada a veracidade dos motivos e

colnprovanles âpÍeser11ados.

CLÁUST]LA OI'IAVA _ CANCEI,AMEh'TO DO CONI'RÂ1'O

@



CÂMARA MTINICIPAL DE PARAOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

I . A (IONTRAIADA nào pode cedcr, subcontrataí e nem lransÍirir, no todo ou enr pâúe,
(r objeto deste Contralo, bcnr como os diteitos e obrigaçôcs delâ decorrcltes, nem ser

execrúado em associaçào com terceiros. salvo com altlorização próvia e por escrito do

CONTRATAN- IE, sob pena de apljcação de sançâo e/ou de rescisão conlraÍuai.

2. Opcrações de fusão, cisão ou incotporaÇão. reêlizadas e rc a CONI RATADA e

terceiros, deverão ser comulicadas à Cárnara e. na hipótese de ficat caracterizada a

frustração das regras disciplinadoLas da iicitaçâo. etlsejarào a rescisão co[tatual.
3. A CONTRATADA nâo podo ceder ou dar em garantia, a quâlquer titulo, no todo ou

em paÍe. os crédilos de quâlqúer naturcza, decorrentes ou oriundos dcste Contrato, sâlYo

com autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE DeveTá constal

obrigatoriaücnte da âutorização prévia que o CONTRATANTFI opõe ao flessionário dcrs

crédi1os as exceções que lhe corúpctirem, mencionando-se expressamenle quc os

paganentos ao Cessionário estarão condicionados âo preenchimcnto pelo Cedenle. de

todas as suas obrigaçôes contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ - COMUNICAÇÃO E PIIBLICIDADD DOS
ATOS ADMINISTRÁITYOS

1. A intimação da CON'|]IATÂD^ a respeito dos atos praticados [este Co[trato será

realizadâ no site ollcial da Cân]ara, tendo eficácia plena c valerâo para lodos o§ çfeitos

legais.

CLÁUSIII,A DÉCINIA TERCEIR{ . FORO JUDICIAL

l. As questôcs decoffentes da interpreÍação das ciáu§ulas degÍe Contrato que nào possam

ser dirimidas aclminislrâtivâtrcnte serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no

Á-b &
Av. [/om Cirilo, ,14? - Telefore (31) 3714-4050 e-maiL: ba.cam.mg.gov.br

CLÁSULA DÉCIN'{A.. DAS PENAI,IDÀD1],S AD}'IINISTRATIVAS

1. Recusando â C'ON I'RATADA a assinar otl retiml este Conlrato no prazo determinado

no eclital regents do ceíalne licitatório, ou ainda. após âs$inada não cunlpri-la, total oLt

parciâlmente. o CONTR^ 1',,\N IE poderá- garantida a préria clefesa, aplicar as penas do

an. 7" da l-ei F-ederal no 10.520. de 2002. cuntuladas con as satlçires abalio descdtas, não

necessaLiamente na otden:
a) advertência;
b) rlulta de 107o (dez por cento). sobrc o valo. da dispensa;

c) impedimento de particjpal cm licitaçào e de contratar com o MtjNlClPlO por prazo

iúo superior a 05 (cinco) anos;
d) declaração rle inidoneidade para licitar ou conhatar coru a Administração Púhlica

e quânto perdurarem os molivos delerminan{es da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçào perarlte a próp a autoridade que aplicou a penalidadc, que será concedida

sernpre que o contratado lessarcir a Administração pelos prcjuizos resultanles e depois de

deco:rido o prazo da sarrção apiicacla com base no inciso anterior.

( LÁl st LA DÉ( rM t PRluLlRÁ - ( EssÂo / sl BCo\l R{TÀÇÀo

@



CÂMARÁ MT'NICIPAL DE PARAOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Íioro da Cornarca de Paraopeba, Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiâdo quc seja.

Paraopebn, 1 I de janeiro de 2023.

GOLD I-TDÁ
\4âldonado

Represeotant€ Iegal Presidente da Câmara

Nome: l'riscila Pereira de Ahreida
CPF: 084.528.486-09 CPF: 091.619.926-66

Av.l)ornCirilo,44?--l'clel'one(31)3?14-4050.e-lnâit:licilacoesariparaopeba.cam.mg.gov.br

Joyce

'l'estemuúas:

1- 2-
Àrrousto de 0. Náscimento
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